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                                            PROJETO DE LEI Nº 2.346


       
              DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS).
Art.1º- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal de Tavares, a realizar a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) no orçamento corrente na seguinte estrutura programática: 
04-                  SEC. MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS SERVIÇOS URBANOS

01-                  ORGÃOS SUBORDINADOS 

15-                  URBANISMO

452-
            SERVIÇOS URBANOS 

069-               VIA URBANAS

1.087-            PISTA CAMINHADA, PAVIM. DRENAGEM E CICLOVIA P.A. 0903-004134

3409-449051     OBRAS E INSTALAÇÕES...................................................R$400.000,00



         Total........................................................R$ 400.000,00
                     Art.2º- Servirá de cobertura para crédito aberto no artigo anterior excesso de arrecadação da fonte de recurso 1200 Pista Caminhada Pavimentação Drenagem e ciclovia. P.A 0903-004131 (ministério da economia), no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.







    Gardel Machado de Araújo






           Prefeito municipal 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº. 2.346/20




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:

                    Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 2.346/20 para esta Egrégia Casa Legislativa, EM RITO DE URGÊNCIA, o qual abre credito especial no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).


O presente projeto visa à criação de natureza para que o recurso seja contabilizado e aplicado.


Esperando contar com a colaboração dos nobres Vereadores, desde já agradecemos à atenção prestada.








                     Tavares, 03 de agosto de 2020.







                Gardel Machado de Araújo






                        Prefeito municipal
